
 

 

 

 

 
 
Indicação nº 132/2025-GVCC 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 

OSVALDO MATURANO 

 
 

 

ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, vereadora que a este subscreve, no uso de 

suas prerrogativas regimentais, vem muito respeitosamente a V. Exa. requerer o 

encaminhamento de expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, à Secretaria Municipal 

de Obras e Projetos Estruturantes (SEMOPE), para que seja realizada a AMPLIAÇÃO 

DA REDE DE DRENAGEM COM INSTALAÇÃO DE CAIXA RALO NA AVENIDA 

SANTA LEOPOLDINA, EM FRENTE À 1ª ETAPA, neste município. 

 

 
Vila Velha/ES, 06 de março de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a ampliação da rede de drenagem com 

instalação de caixa ralo na Avenida Santa Leopoldina, em frente à 1ª etapa, no 

município de Vila Velha. Moradores e comerciantes da região relatam que, em períodos 

de chuva, ocorre acúmulo significativo de água no local, ocasionando transtornos para 

pedestres e motoristas que utilizam diariamente a via. A ampliação da rede de 

drenagem, com a instalação de caixa ralo adequada, permitirá melhor escoamento das 

águas pluviais, reduzindo alagamentos e contribuindo para a segurança e mobilidade 

urbana. Dessa forma, a execução da intervenção é fundamental para melhorar a 

infraestrutura da via e proporcionar mais segurança e qualidade de vida à população 

que circula pela região. 

 

 

Vila Velha/ES, 06 de Março de 2026 
 
 
 
 
 

 
 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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